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Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO

Assunto:  Parecer  Favorável  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  31/2023  -  Prefeitura  de
Ibitinga  -  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  033/2023.
Estabelece  carga  horária,  grau  de  escolaridade  e  atribuições  para  empregos  públicos,
constante do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga.

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe é  constitucional, legal e regimental, nos termos
dos artigos 30, inciso I, e 61, §1º, inciso II, alínea “a” da Constituição Federal, artigos 4º, inciso
XI, 32-A, inciso VII, 34, inciso I da Lei Orgânica Municipal, e artigos 198, inciso VII, e 200, inciso
I do Regimento Interno. 

Ibitinga, 21 de dezembro de 2023.

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico

PARECER - PLC Nº 31/2023
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